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República Federativa do Brasil

Estado de Goiás

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Vereadores de Campo Alegre de Goiás

INDICAÇÂO Nº 51/2025
Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a redução de área mínima de desmembramento, tanto de frente quanto de metragem quadrada, para melhor atender as necessidades do município.
 

Exmo. Sr. Presidente



Os vereadores signatários, com assento nesta Casa Legislativa, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 168 do Regimento Interno:


INDICO ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a solicitação de readequação de metragem dos lotes urbanos. 
JUSTIFICATIVA
    
 A proposta de redução da área mínima de desmembramento, incluindo a metragem mínima de frente e de área total dos lotes, fundamenta-se em diversos fatores técnicos, urbanísticos e sociais, visando tornar a legislação urbanística mais aderente à realidade atual do município e promover o uso mais racional e inclusivo do solo urbano.


Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Campo Alegre de Goiás, segunda-feira, 19 de maio de 2025.
_________________________________________
Sebastião Honorato da Silva
Vereador
__________________________________________

Baltazar Donizete da Silveira
Vereador
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